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30.1 - Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a realizaçào do
certame na data marcada. a sessào será automaticamente transÍêridu pu.u à primeiro dia útil
subsequente' no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde qr" não haja comunicação em
contrário. pela Pregoeira.

10.2 E facultado a Pregoeira ou à Autoridade superior. em qualquer fase ria licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçãó do processo, vedaáa a inclusão
posterior de documento ou inlormação que deveria constar no ato da sesião pública.
30.3 - Fica assegurado a Prefeitura de Rondolândia o direito de. no interesse da Administração,
anular ou revogar. a qualquer tempo. no todo ou em parte. a presente licitação, dando ciência aos
participantes. na lorma da legislação rigente. 

:,," {g.xr,)i

Luc,.§i,:iuiâjj, "- .' r---,^..\
Áv..lo{tna Álves de olívcira, s/n', centr., Rontr.rtindio-Muto Grossn-l.,j*lrl.r,or,r,rrndio.nt.,!ur.b,

('ep:78.338-000 - Tel. t66) 3512-t177 \ ç
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29.1.1.3 - No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre
o valor devido, equivalente a 0,20Yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso
e 0,40%o (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado
sobre o total dos dias em afaso.

?9,1,2 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a
Prefeitura de Rondolândia, poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções:

29.1.2.1 - Advertência.
29.1-2.2 - Multa de até 10% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura de Rondolândia:
29.1.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contratar com a PreÍbitura de Rondolândia por prazo não superior a 02 (dois) anos.

29.2 - As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora-/vencedora áa Licitação ou
cobradas administrativa ou judicialmente;
29.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente,
a sua aplicação não exime a empresa detentora da aÍa, da reparação das eventuais perdas e danos que
seu ato venha acarretar a Prefeitura de Rondolândia;
29.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis;
29.5 - Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo. a licitante poderá sofrer além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no arr. 337 d,a Lei 14.13312011, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

29.5.1 ' Desclassificação ou inabilitação. caso, o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
29.5.2 - Cancelamento da ARP, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do
fomecimento.

29.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021, e subsidiariamente na Lei n 9.7g4, de 1999.
29.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AJministração,
observado o princípio da proporcionalidade.
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30.4 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer lase da licitação.
30.5 - Cone por conta e risco da licitante todo o ônus decorrente de erro na elaboração da proposta
apresentada, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PreÍ'eitura
de Rondolândia.
30.7 - A Pregoeira, no interesse público. poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais
observados na documentação e na proposta, desde que não alterem a substrância das propostas, dos
documentos e sua validade .jurídica e que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a

lisura da licitação, sendo mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, podendo ainda se

necessário a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
30.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição e

ou prestação dos serviços.
30.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
30.1f - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
30.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
30.f3 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Comodoro - MT, com
exclusão de qualquer outro.
30.14 - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Jomal Oficial dos
Municípios (rryvw.diariomunicipal.ore/mt/amm) Diário Oficial de Contas (DOC) do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso ww1!'.tce.mt v. br . salvo com referência àquelas que, lavradas
em ata. puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao
evento. ou. ainda. por intermédio de oficio. desde que comprovado o seu recebimento.
principalmente, quanto ao resultado de:
A) Julgamento deste Pregão: Lucienq Souza dqsSantns

B) Recurso porventura interposto. n,",.,.TffiÊS\.., .

30.15 - A Cópia do Edital deste Pregão Presencial SRP n" 01812024 e de seus Anexos poderão ser
obtidos junto ao DepaÍamento de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT.
situada na Av. Joana Alves de Oliveira. s/n". Centro. Rondolândia-MT. CEP: 78.338-000. durante o
horário normal de expediente. através do Portal de Trans cia no site da Prefeitura
www.rondolandia.mt. sov.br, através do endereço de e-mail: ,ou
ainda no site: www.licitanet.com.br .Maiores inÍ'ormações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Licitação. na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min
ou através do telefone Oxx (66) 3542-1177 .

30.16 - Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n" 14J33/2021.

Ay. Joqnq Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-\,)oL).rondolandiq. mt.zov.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542- l 177
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31.1 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes
anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:
Anexo l: Termo de Referência;
Anexo II: Modelo da Proposta Financeira;
Anexo III: Dados do Representante Legal (modelo);
Anexo IV: Modelo da Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos da Habilitação e de
Cumprimento de Requisitos Legais:
Anexo V: Modelo da Declaração de Habilitação;
Anexo VI: Modelo da Declaração de Enquadramento como Beneficiário da Lei Complementar
123/2006 "ME e EPP":
Anexo VII: Atestado de Capacidade Técnica;
Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços;

Rondolândia - MT. 09 de Setembro de 2024

Lucien uza dos t0§

?9/C

Luciene Souza OS S

Pregoeira Oficial
Decreto. N" 2 7 g/GA B/P MR/202 4

Dnlet{,r'

Áv. Joana Alyes de oliyeira, s/n", Centro
Cep:78.3 38-000 - Tel: (6ó) 3542-l177 a8-_

, Rondolôndia- M ato (i ross o-www. rondol andiq.mt.pot,.br
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Ay. Joana Alves de oliveira, s/n". Centro, Rondolcindia-MaÍo Grosso-yvw.rondolandia.mt.sov.br

aa
Cep:78.3 38-000 -Tel: (66) 3542-1177

ANEXO-I

TERMO DE REFERÊNCIA
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2.1 - Constitui obieto deste i

de Tubos de Polietileno de al

Obras e Sen'iços Públicos".

Secretaria MuniciPal de Obr

abaixo:

\j

2 - Obieto:
nstrumento o Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição

ta densidade (PEAD), para atender as necessidades da Secretaria de

por meio de Pregão presencial, visando atender a necessidade da

as e Serviço s Públicos. conforme especificações técnicas descrjtas

2.2 - EsneciÍicacões técnicas e descricão da catesoria da desDesa:

Oás.' Em cumrrrimento ao que determ ina a Lei Comrrlementar n" I 2312006 "altertda pela

ESPECIFICAÇAOT ]NI) QUÀNTITE M
06 TUBOS PEAD COM DIAMETRO I5OO MM COM 6 METRoTJNt)0l

ESPECIFICAÇAOUNI) QUANTITE M

TUBOS PEAD COM DIAMETRO 9OO MM COM 6 METROt202 UND

Lei comolementar n' 14712014" eDecreto no 8.538/20f5 . no que tange as normas relativas ao

tâmento diferenciado e favorecido às microemp resas e empresas de Dequeno porte notra
âmbito dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Mun lclDlos. o:

- Lote 0 li: será âberto Dara a participacão de todas as emoresas indeÍrendenteme nte do Dorte

rá exclusivo e ou resen'ado nara Microemoresas. EmDresas de Peoueno PoÍe e

EquiÍlarados . não sendo nossír'el a narticioacão de em nresas de grande noúe oara o lote em

ouestão.
Tendo em vista a obrigatoriedade do cumprimento da Legislação vigente, neste caso, a
Administração deverá destinar e ou reservar cota de rtté 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto

a a conlratacão de microemDresas, emoresas de oequeno Dortc e eq uioarados , como também.pdr
"caso não ha a vencedor Dara a cota resen'ada" poderá a dicar ao vencedor da cola Drtnc inal olu
obieto em sua totalidade. C.onsequentemente, poderão surgir as seguintes situações de vencedores

no procedimento licitatório em questão

Avenida Joana Alves de oliveira. S/N". ('entro. Rondolôndia - Mato Grosso '
(:ep:78.338-000 - Teleí: (66) 3512-1177

u'ww rondoland ia. mí. g4P,bL

TERMO DE REFERÊNCIA
1.1 - Introducão:

1.2 - O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação

vigente concemente às contratações públicas. em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto

Municipal 243 de 03 de Janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da lei de licitações

bem como. normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o Registro de Preços

Para Futura e Eventual Aquisição de Tubos de Polietileno de alta densidade (PEAD)' para

atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. conlorme autorização

para abertura de processo nos autos.

ITEM OI _ COTA PRINCIPAL

rTEM 02 . RESER\TADO PÂRÂ EMPRÉSAS

da mesma.

_sQ_
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l" - Adjudicaçào da cota principal à empresa não beneíicidria da Lei Complementar no

12312006 e adjudicação da cota resena à empresa beneíiciária da Lei complementar no

123t2006:
2' - Adiudicação da cota principal e cota reserva à empresa beneficidria da L'ei

Complementar n' 123 120061,

3" - Com
não bene,

o também. podemos

ficiária da Lei Com
ter adjudicação da cota principal e cota reserva à empresa

plementar n' 12312006, desde que não haja vencedor para a

cota reserva

2.J- Do Darcelame nto do obieto

A Secretaria requisitante, na.iustificativa para o parcelamento do objeto (ETP no item l0 de

Í1s.05 justificou que o parcelamento por item se toma economicamente viável pois proporciona a

competitividade permitindo assim uma maior participação de empresas'

como ,"g.u. ur aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do

parcelamento, qie deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

ionforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n" l4.l 33, de 202 I :

Arl.40.Oplanejamentodecomprasdeveráconsideraraexpeclalivade
consumo anual e observar o seguinle'

( .)
V - alendimento aos PrincíPios:

a) da padronização, considerada a compotibilidade de especifcações

estéticas. íécnicas ou de desempenho:

b)doparcelamenlo,quandofoltecnicamentevidveleeconomicameníe
vantajosol

Dado a obrigatoriedade de a Administração Pública promover o parcelamento do objeto'

portanto, .".p." qri houver viabilidade técnica e econômica para tanto, inclusive com vistas a

ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, conforme estâbelece o artigo 26, §5"'

da Lei n. l4.l,3l20zl. nesta licitação adotou-se o parcelamento por itens dos objetos, haja vista não

haver prejuízo ao conjunto e/ou ao complexo dos bens de consumo a serem adquiridos'

Nessa linha. portanto, o certame ocorrerá em um único instrumento convocatório, que

estabelece vários diferentes objetos, autônomos entre si, em que cada licitante poderá oferecer

propostas para cada um deles ou parte deles.

A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente o. prejuízo

econômicà ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justifica-se o parcelamento do objeto por

itens neste pro.".ro, objetivando, ao menos em tese, a possibilidade de ser adquirida de forma

separada, dáda a ampliaçao da possibilidade de participação de maior número de interessadqs 
Í\qB

certame. aumentando a competitiv idad". 
a611,6 

Àus.;--

3 ldentificacão Orcâmentaria: Lücte§Wftt"\

-gd* 

06 - s""*tt l, Mr"l"lpal tle obras e serviço Públicos 0.-út' 
Í\'

Llnidade: 01 Geslão tla Secrelaria Municipol de obras e Serviços Públic'os

Projeto Atividotle: 2l19 Manutenção e encargos com a Secrelaria de Obras e Serviços Púhlico;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 t 5000000 - material de consumo (0253)

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15010000 - material de consumo (0251)

Elemenkt de Despesa: 3.3.90.30 1750t1000 - nateriul de consumo (0255) 
, -,' 

-

Avenida .loana Alves de oliveirq, S/N". C
Cep:78.338-000 - Teleí: ó6) 3512-1177

enÍro. Roncloltindi d - llíato Gros,\o - wv'w.ronclol(1 did. ntt. co\'.

8t_
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OBS: As poderão,.sofrer altelaÇões

aos
ê libêraÇâo

3.1 Custo Total estimado c()m a desDesa:

O custo totâl estimado para com a aquisição dos itens fora obtido através de pesquisas com

Média Parâmetro de Preços de Fls. 36/37. juntamente realizadas com Cotação com Fomecedor.

Pesquisa de Cotação do Banco de Preços e Pesquisa no site do Radar/TCE-MT;

4-DoJulsamento das ProÍrostas:

Avenida Joana Alves de oliveira, S/No, (lentro, R

4 - Do Julgamento das ProPostas:

4.1 - Não ierá admitido proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência

suficiente para cobrir o item licitado.
4.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item.

4.3 - Quanto ao critério de julgamento será o de menor prego por item"' as propostas deverão

observi o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa

para a administração. melhor alocado os recursos públicos. fator indispensável à boa gestão

àdministrativa. Isto posto, o critério de aceitabilidade da proposta de preço será o preço mínimo

total acima definido, não aceitando proposta com valores acima do valor estimado' para corn**dr'

a judicaçâo em lavor de quaisquer proponenles. 
"*-r\")X+K

il.t.o"ruto,."ootj"toro."tu'.lr,.adocomobenseserviçoscomunS'deverá.seradotadoo
pregão. prefeiencialmLnte eletrônico. Porém, se a Administração optar pela forma presencial'

à"vindo justificar, motivadamente a inviabilidade do uso do eletrônico, conforme informa o art. 50 do

Decreto Municipal n.250124 que regula o pregão eletrônico no Município'

5.2 - No mesmo sentido. a previsão do §2" do art. 17 da Lei n. 14.133121 que trata da adoção

preferencial de licitação eletiônica nas compras públicas. independentemente da modalidade' que

iambém exige da autoridade competente que justifique motivadamente as razoes da escolha da

forma presencial em detrimento da eletrônica.

5.3 - óado as circunstancias. observando o Art. 117, do Decreto Municipal n. 243 de 03 de

janeiro de 2021 que trata do tema. tendo a autoridade máxima da Administração, acolhendo a

justificativa da Secretaria solicitante, corroborando com suas motivações. determina a utilização

ia forma presencial do pregão, concluindo-se. em igual sentido. quanto ao próprio certame.

afastando-ie a primeira parte do §2'do art. 17 da I-ei n. 14133121 e o Decreto Municipal no

25012024.
5.4 - Ao fundamento no aÍ. 70, inc. I do Dec. 243124. é cabível a utilização do Sistema de

Registro de preços, tendo em vista que nas aquisições do objeto ora licitado, haverá a

neússidade de aquisições de forma fracionada. sendo de acordo com a necessidade da (s)

Secretaria (s) Requisitante (s). bem como, pela natureza do objeto não haver a possibilidade da

definição prévia do quantitativo a ser executado e ou adquirido, podendo no caso em tela, ter

alteraçâo para mais e ou para menos do demandado pela Administração com base no

planejamento e ou levantamento de demanda real e atual.

i.5 - iror 
"onr"guinte. 

Íacilitará ainda para a Administração no que tange à questão orçamentiiria,

que é dispensada nesta fase, senão, quando nas futuras contratações, revelando-se assim. que no

§irtema R"gist.o de Preços não há a obrigatoriedade de empenho de forma global e sim

empenhos ãe acordo com a necessidade de execução, consequentemente. será utilizado

orçàmento somente do que de Íàto será executado. logo. não haverá utilização de empenhos sem '

J
Cep:78.338-000 - Telef (66.1 3512-1 177

ondoltindiu - Moto Grosso - www.rondtt landia.mÍ.çov

i



(í> ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA M[]NICIPAL DE

RONDOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL Df, OBRAS E

SERVIÇOS PUBLICOS
Gf,STÃO 202y2024

a- i

-r§- e4i;§E§Ib.t

a eletiva necessidade, como também. não terá futuros e sucessivos cancelamentos de empenhos
não utilizados.

6- Justificativa pa com â âoulslcao:
6.1 - Apresente licitação é justificada pela necessidade dos tubos tão necessários para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Obra. serão utilizados na melhoria das estradas vicinais
rurais e de vias não pavimentadas no perímetro urbano. bem como, nos serviços de

pavimentação urbana "caso necessário". na manutenção corretiva e preventiva de rodovias
Estaduais. localizadas dentro do território do município de Rondolândia. na substituição de

pontes de madeiras e bueiros de madeiras que não se encontra mais em boas condições, que

serão trocados através da Secretaria de Obras.

6.2 - As quantidades relacionadas visam a manutenção dos produtos/objetos respectivos durante

o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques elevados ou o não

atendimento de requisições por falta de materiais nos estoques. pelo que o registro de preços

mostra-se como a ferramenta mais adequada a celeridade nas aquisições e ao controle regular de

gastos orÇamentário durante o exercício, bem como as exigências constitucionais, tendo como

principal objetivo o interesse da coletividade, para com o cumprimento de suas atividades

fi nalísticas e administrativas.
6.3 - A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Secretaria Municipal de Obras e

serviços Públicos;

7 - Resultados esoerados:
7,1. Atender a demanda e ou necessidades

Rondolândia-MT. proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho realizado pela Secretaria

Municipal de Obras, como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, evitar

compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se

inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais

eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o

risco de conflitos. impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da

eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente

vantajosas. evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados.

8 - Do I'razo da Licita e da Vipência da Ata:
8.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado. por igual período. conforme Art. 84 da Lei 14.13312021. contados a partir de sua

pubticação no Jornal OÍlcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Crosso;
8.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação

formal da adj udicatária;

9 - Do fornecimen to. Drâzo de entresa e loca I da entresa:
9.1 - O fornecimento dos produtos objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) (s)

vencedora (s) será de forma fracionado no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

Sendo de acordo com as necessidades da Secretaria Requisitante e mediante a expedição da

Solicitação. pedido ou Autorização de fomecimento expedido pelo Órgão competente para tanto;

9.2 - Da Autorização de Fomecimento, que será expedida pelo departamento de Licitação e
entregue/pÍotocolado junto ao fomecedor contÍatado. podendo a "Autorização de Fomecimento e

ou Ordem de serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da prestadora e/ou
fomecedor mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a ser comunicadq 

-

A*rid. J.rr" Álr"*k rrtn"l*, SlN r 3

,-,--tsÊ,tir\i:-.
da Administração Pública Uô"'üuni.ip;o a.

Cep:78.338-000 - Telef: (66) 3542-1177
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oportunamente, tendo o fomecedor após o recebimento da Autorização um prazo máximo 03

(três) dias úteis. a contar do pedido realizado pelo setor requisitante delegado para esta

finalidade. O fornecimento só será solicitado em dias úteis.

9,3 - Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e serve como referência, não

tendo a Administração a obrigatoriedade de consumo e ou aquisição "in totum":
9.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora e ou

vencedora da Licitação pela perfeita execução, se a qualquer tempo se verificarem vícios.

defeitos ou incorreções.
9.5 - Corerão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos Produtos objetos'

l0 - Do recebime nto por Darte da Contrâtante observa rá o estabelecido abalxo:

l0.l - O recebimento dos produtos objetos da presente licitação será de acordo com a

especificação constante deste Termo de Referência cabendo a fomecedora, substituir "parte ou

toào" dos produtos objetos fomecidos, sem quaisquer ônus à contratante, caso, seja encontÍado e

ou constatado inegularidades para com o fomecimento dos mesmos.

10.2 - o atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similq6i^'

não configura o recebimento definitivo dos produtos objetos da presente licitaçào' 
,"*.h.**N*

q 1t\t\''p,àrf , , . r, r
I l- Das Obrieacões da Contratada: -f"' "
ll.l - A contratada d"u".á 

"ntE-g^s 
produtos, dentro dos padrões de qualidade pBtt'iàentes e nas

quantidades solicitada, mediante requisição, devidamente assinada pelo setor competente;

il.2 - Fo.n""a, os materiais necessários para com o eletivo cumprimento de suas obrigações

referente ao objeto deste certamel
11.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato. sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;
11.4 - Manter, durante â execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

ll.5 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarecimentos solicitados;
ll.6 - Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto licitado, bem como.

despesas decorrentes de encargos com transporte. frete. diferença de alíquotas de impostos federais.

estáduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e encargo trabalhistas e

previdenciários, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos. quaisquer despesas referentes à

entrega. inclusive licença em repartições públicas, que venham a incidir sobre o objeto do presente

Contrato. sendo de inteira responsabilidade dos fornecedores/prestadores sem que isso implique em

aumento de valores consignados nas propostas ofertadas.

11.7 - Responder. civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a

sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE. em razão de acidentes ou de ação, ou de

omissão. dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir durante

a execução dos objetos da presente licitação;
ll.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas. no todo ou em parte, o

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da entrega

dos produtos;
ll,9 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos.

ll.l0 - Assumir inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, de acordo com as

especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos'

lí.11 - Fornecer a Contratante. toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos produtos

Aveiida.hnna Alves dt' oliyt'iro..§ N'. Ccrrrr,r. Rorutoltin,tia - .Vuttt Gnts.so - www.ronJol,tndiu.mt*H.br'

Cep:78.338-000 - TeleÍ: (66) 3512-1I77
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11.12 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
ll.l3 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de

Rondolândia. por escrito, em duas vias e entregues mediante recibol
11.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho

com SeuS empregados, em virtude da execução da presente contrâtação Ou em conexão com ele,

ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculados à mesma:

11.15 - Aceitar nas mesmas condições contratuâis. os acréscimos ou supressões "se houverem". a

crirério da Administração, referentes à execuçào do objeto licitado, nos termos da Lei vigente;

11.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a

ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos produtos;

11.17 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de

aplicação de sanções administrativas;
ti, tt - O fornecimento dos produtos iniciará logo após a assinatura do Contrato e ou Ata de Registro

de Preços.
ll,19 - Não serão aceitos materiais/produtos em desacordo com as especificações constantes do

presente Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entreguÔs, sem danos

físicos. conforme o caso.

11,20 - Fomecer à contratante. toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto da

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização.

12 - Das obrlsàc da Contratan te:
12.l - Oferecer todas as informações necessárias para que a I icitante vencedora possa executâr o

13 - Fiscal a Ata:

objeto adjudicado dentro das especificações:
li.Z - gieuar os pagamentos na forma convencionada nô presente instrumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

iZ.: - p.iti, e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações da

prestação dos serviços condizentes com a presente licitação. bem como, comunicar pessoalmente ao

iepresentante da prestadora e/ou fomecedora. mediante recibo, ou envio via e- mail em endereço

eletrônico.
12.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do l-ornecimento. fixando prazo para sua correçào.

12.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos produtos pela

contratada.
12.ó - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade

quanto à execução dos mesmos:
i2.7 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou

suspensão d; entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especifi cações deste Edital.

d
13.1 - A Administração através do decreto mencionado abaixo. designa a servidora para acompanhar

a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerçâ as lunções de fiscais,

com as atribuições da Lei n" 14.13312021, deste Termo de Referência e outras que vierem a ser

de lin idas em legislaçâo própria.

. Decreto: N" 193/GÁB/PMR12021. Sr'.
Municipol de Obras e Sentiçtts Públicos

14 - Condicões do oasamento:

Regileila Paulino de Oliveiro. Fiscal da Secretaria

ffio, Ronclolândia-
Cep:78.338-000 - TeleÍ (66) 3542-l177

MaÍ o Gros so - wv,v,. rondo land ia. mÍ. gov. br
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l4.l Realizado e ou efetuado o(s) fornecimento(s). os pâgamentos ocorrerão, mediante a

apresentação dâ(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s). emitida(s) para Íins de liquidação e pagamento,
devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo: Comprovação de

Regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, Regularidade Trabalhista, bem
como, Regularidade com F'undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
14.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota Ílscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 14.1, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil. creditada em conta corrente da licitante vencedora.

14.3 - A contrâtâda deverá indicar no corpo da Nota F'iscal/Fatura, a descrição completa dos produtos

objetos fomecidos e ou a descrição completa dos serviços prestados a esta Prefeitura. além do
número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
14.4 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estâs serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagâmento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas:
14.5 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos;

14.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do contratado' 
Rondolândia-MT. r0 de Setembro de 2024.

ci@egui* n"i*oto
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto n" 004/GABi PMR/2021

5b\

oQ!'
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MODELO DA PROPOSTA FINANCEIRA
À:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de l-icitação na modalidade Pregão Presencial - SRP
P o Presencial N'. 018/2024. Ti o Menor Pre r [tem.

&

o

DESCRIÇAO DOS PRODUTOS/OBJETQ§

Valor total da Proposta: RS

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo f,rete.

seguros! tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas. diretas e indiretas, inclusive,
porventura. com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.
Prazo de entrega:
Validade da Proposta:

Local e data
Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa

Áv. Joanq Álves de oliveira, s/n'. Cento,

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N'. 367 12024.

OBJETO: Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Tubos de Polietileno de alta
densidade (PEAD), para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Em aP nente:

Endereço
CIIP:Cidade

Inscrição Estadual/Municipal da Licitante:
CNPJ/CPF:
l'eleÍbne
E-mail:
Banco:
Agência
Conta Corrente:
Representante I-egal:

CPF:

Estamos apresentando PROPOSTA por item que

se encontra abaixo especificado.

CARIMBO CNPJ DA EMPRESA

c.^§§!

*.".qq*s''

ESPECI FICAÇÃO Valor TotalITEM UND QT]ANT

TUBOS PEAD COM DIAMETRO
I5OO MM COM 6 METRO

0t 06

Marca Valor U nit Valor TotalITEM U NT) QL,ANT ESPECI FICAÇÃO

02 UND l2

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
R o n do I an di q - M at o G r o s s o-v,v v,. r o n d ol an dí a. m t. gov. br

6-+_,

ANEXO - II

RG:

UND
I

)

Estado:

,TTEM Ot.- CGTA PRINCIPAL
I Marca I Valor Unit

I nrsos PEAD coM DIAMETRo 9oo I

lrrcov.MErRo I

I
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MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

(*Elcborar preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

À'
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP
Pregão Presencial N", 018/2024. Tipo Menor Preço por Item.

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

ft

cédula de identidade n" Orgão expedidor como nosso
representante legal na Licitaçâo em referência. podendo rubricar a documentação de
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS. manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a
nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

Informações importantes :

- Razão Social:
- CNP.I de n':
- Inscrição Estadual e ou Municipal de n"
- Nome de fantasia:

Indicamos o (a) Sf. (a) ------------ . portador (a) da

Áy. Joana Alves de oliveira, ,s/no, ('entro, Rondolârulit-MoÍo Grosso-www.rondolqndiq.mt.coy.br

^^§

Obs: Em caso de reprcserrtação pot meio de proearação partieula4 a mesma, deverá contet o
reconhecimcnto de Jirma da ossinatura em cartório.

Cep:78.338-000 - Tel: (6q 3512-l 177 8E

ANEXO _ III
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MODELO DA DECLARA cÃo DE supoRvBxrÊNCIA DE FATos IMPEDITIvoS pA
HABILITACAO E DE CUMPRIMENTO DE REOUISITOS LEGAIS

(*Elaborar preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

A:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP

Pregão Presencial N'. 018/2024. Tipo Menor Preço por ltem.

A empresa CNPJ sob no

com sede a Rua e ou Avenida no -----------, bairro
CEP ----------------. município -----. por seu representante legal o Sr'. (a)

---------=---, RG n". e C.P.F. no. --------------- em cumprimento ao

solicitado no Edital do Pregão Presencial N'. 018/2024. DECLARA, sob as penas da lei, que

1 Não existem fatos supervenientes e ou impeditivos a sua habilitação no presente processo

ticitatório. na forma determinada na lei 14.133/2021 devidamente assinada pelo representante

legal da empresa participante;
2 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de l8 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. e menores de l6 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz*, a partir de l4 (quatorze) anos, inciso XXXIII. do artigo 7" da

Constituição da República, inciso [X, aÍigo 137 da Lei n" 14.13312021.

3 Na presente data, não possui proprietário. sócios e ou funcionários "em seu quadro de pessoal",
que sejam servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo flunções técnicas,
comerciais, de gerência. administraçào ou tomada de decisão. (inciso XXXIII, do artigo 7' da

Constituição da República, inciso IX, artigo 137 daLei n" 14.13312021).
4 Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade até o terceiro

grau de servidor público ou agente político. inclusive da autoridade nomeante, investido em cârgo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança,
que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame. considerado todo aquele que

participa. direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução
de Consulta no 0512016 do TCE-MT.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro. Rondolándia-Mato Grosso-www.rondolandia. mt.sov. br

' ^..S'o\'

*:::"w

I
Cep:78.3 38-000 -Tel: (66) 3512-1177

?

ANEXO - IV



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSSAO DE COMPRAS
GESTÃO 2021/2024 Íe

ANEXO _ V

MODELO DA DECLARACÃO DE HABILITACÃO

(*Elaboral preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

A:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial - SRP

Pregão Presencial N'. 018/2024. Tipo Menor Preço por Item.

A empresa ---, com sede a ----------- CNPJ sob

no. ----------------------, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA em atendimento ao

previsto no Edital do Pregão Presencial de n" 018/2024, que:

"..,.*N"

Obs.: No casó de mióioempresa e empress de pequeno porte que, nos termos da Lei
Complementar n' 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referenÍe à

regularidade liscal, esta deverá ser mencionada, como iessalva, nâ süprâóitâdã declaração,
alóm de juntar o documento com restrição no envelope de habilitação.

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondoldndia-Mqto Grosso-www.rondolandia.ml.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542- l 177 1C

l- Reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital. quanto às condições de

qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e

concorda com o disposto em Edital de Pregão Eletrônico;
2- Os produtos ofertados serão entregues de acordo com as exigências estabelecidas neste

Instrumento Convocatório.
3- Fomeceremos documentação complementar que lhe lor exigida pela Prefeitura.
4- Responderemos pela veracidade de todas as informações constantes de sua documentação e

proposta apresentada;
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MoDELo DA DECLARAÇÃo oB eNeUADRAMENTo coMo ssNrHcIÁRrA DA LEI

(c)
COMPLEMENTAR 123/2OOJ

(Somente para ME e EPP)

(*Elaborar preferencialmente em Papel timbrado da empresa)

À:
Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Pregão Presenciat - SRP.

Pregão Presencial N". 0t8/2024, Tipo Menor Preço por item.

A empresa
. CNPJ sob n". , por seu representante legal

inflra-assinado. DECLARA para fins do disposto no Edital. do Pregão Presencial N". 018/2024, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa! na presente data. é

beneficiária da Lei Complementar no. 123. de 14 de dezembro de 2006, DECLARA ainda que não
incide em qualquer das vedações estabelecidas no parágrafo 4o do aÍ. 3' da Lei Complementar
supracitada.

Como prova da referida condição, apresentâmos em documento anexo, CERTIDÁO
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte.

. com sede a

\,$$ür
.ô

\)o'

Local e data
Assinatura do Representante Legal

CPF:
Carimbo e CNPJ da Empresa

Áv. Joana Alyes de oliveira, s/no, ('entro, Rondoltindia-Mqlo Grosso-V!)!.rO4dolqldia.ALgov-br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177 qr

ANEXO VI
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Pregão Presencial N'. 018/202,Í.

ATF],STADO DI.] CAPACIDAD r rÉcNIca oPERACIoNAL

- Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa juridica de direito
público ou privado, comprovando aptidão para desempeúo das atividades pertinentes e compatíveis
com o objeto da licitação. de acordo com o modelo utilizado pela própria entidade emissora.

Ionto.

\)c"'

Obs: Caso haja quaisquer dúvidas quanto ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresenrado
pela(s) empresa(s) participante(s) em cumprimento ao item 12.7.1 da Minuta do Edital, a Pregoeira
poderá promover diligência e ou solicitar documentos complementares destinados a esclarecer e ou
elucidar tal dúvida.

Ay. Joanq Alyes de oliveira, s/n", Centro, Rondoldndia-Mab Grosso-ww,w.rondolandia.mt.sov.br

i.-3&Cep:78.338-000 - Tel: (ó6) 3512-1177
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: _/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 36712024
Pregão Presencial N'. 01 8/2024- SRP

Pelo presente instrumento o Município de Rondolândia - MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa

Jurídica de Direito Público Intemo, com sede administrativa à Av. Joana Alves de Oliveira, sino -

Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n' 04.221 .486/000 I -49, representado neste ato
pelo Prefeito Municipal em exercício, o o Sro. José Guedes de Sousa. inscrito no CPF sob

no . RESOLVE REGISTRAR os preços da empresa inscrita no

. instalada e localizada na

. na cidade de , representada neste ato pelo (u) seu (") sócio (")
rtador do CPF n'

CNPJ sob o n'
Bairro
propriet:irio (') S(")_,po

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1 177

no

- edoRCn"

§:

SSP, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços. de acordo com a

classificação por ela alcançada, atendendo as condigões previstas no Edital de Licitação - Pregão
Presencial N".018/2024 e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei n" 14.133/2021, no que couber, e nos Decretos 243/GAB,PMR/2024, e n'
250/GAB/PMR/2024 e em conlormidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: oBJETo DA LICITAÇÃo

l.l - Contratação mediante sistema de REGISTRO DE PREÇOS (por ltem), para Futura e
Eventual Aquisição de Tubos de Polietileno de alta densidade (PEAD), para atender as
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, conforme especificação e quantidades
especificadas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE EXECUÇÀO

2.1 - A empresa Contratada deverá fomecer prestar os serviços. conforme condições e especificações
constantes no Termo de Referência do Pregão n" 01812024.
2.2 - O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação
Pregão Presencial N" 01 8/2024 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

3.1 - Descrição. Quantidade e Preços Praticados
Detentora da ARP:

Av. Joana Alyes de oliyeiro, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Crosso-v,wv.rondolandia.mt.sov.br

Nome
CNPJ N':
Endereço: 1+uw-56+

CF]P:
'I'elelbne

E-mail:
Representante Legal:
CPF N':

ANEXO VIII

L4)

"o.\gli ^.sr,
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Cidade/Estado:
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3.2 - O preço, a quantidade e a especificação do item registrados nesta Ata, encontÍam-se indicados
na tabela abaixo:
Item Código

TCE
UND Descrição Vlr Unt.

0l

3.3 - Detentora reserva da ARP:
Nome
CNPJ N':
En o

Cidade/Estado ('I]P: ^"S§§jlK{*
Telefone: E-mail: \ §ss"\f"l§"
RepresentanÍe Legal: sd'
CPF N":

3.4 - A detentora reserva desta ARP. terá sua proposta registrada sob os mesmos quantitativos e

preços da primeira detentora.
3.5 - O valor total registrado da presente Ata é de R$
3.6 - Poderá, a critério da Contratante. para formação de cadastro de reserva. ser incluído, nesta
respectiva ARP, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor" para eventual convocação.
3.7 - O preço registrado com indicação dos fomecedores será publicado no Jomal Oficial Eletrônico
dos Municipios do Estado de Mato Grosso ou no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso. durante a vigência da ARP.
3.8 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ARP para hns de formação do cadastro de
reserva, deverá ser respeitada nas contratações.
3.9 - O registro, para formação de cadastro de reserva, tem por objetivo possibilitar a imediata
convocação do licitante registrado. no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. nas hipóteses
previstas na Cláusula Décima Primeira.
3.10 - Este instrumento não obriga o Município de Rondolândia-MT a firmar contratações nas
demandas estimadas ou adquirir. exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações especificas. obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurado a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

4.1 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Rondolândia. especialmente aquelas
exercidas pelo F'iscal da Ata ou Fiscal do Contrato, quando houver, acatando-as.
4.2 - Prestar os serviços obieto deste instrumento nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência do Pregão Presencial n" 018/2024.
4.3 - Nâo realizar subcontratação total ou parcial do fbrnecimento dos produtos e ou da prestação dos
serviços, sem anuência do Município de Rondolândia. No caso de subcontratação autorizada pela

Av. Joane Alves de olivaíra, s/n", Cenlro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l 177

Rondol ôndiu- M eto G ross r t-www. ro n dol andia. mt. cov. br

Vlr Total 
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Marcapuant.
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contratante. a DETENTORA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas;
4.4 - Responsahilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Rondolândia-MT ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo. relativos à execução ou em conexão com ele, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte do
Municipio de Rondolândia-MT.
4.5 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho
com seus empregados, em virtude da execução desta Ata ou em conexão com ele, ainda que
ocorridos em dependências do Município de Rondolândia-MT.
4.6 - A Detentora deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda a
execução e ou Prestaçào dos serviços. bem como, durante a vigência da Presente Ata.
4.7 - Cumprir com os pratos para com a o Ibmecimento rios produtos e ou prestação dos serviços.
sob pena de aplicação de sanções administrativas;
4.8 - Prestar os serviços em conlormidade com as condiçôes e especificações constantes no Termo
de Referência. termos de contrato e Proposta de preços apresentada;
4.9 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, bem como comunicar imediatamente á
contratante ou ao Fiscal da Ata ou do Contrato. por escrito. quaisquer fatos ou anormalidades que por
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos fomecimentos desta ARP.
4.10 - Comparecer. sempre que convocada. ao local designado pela contratante ou pelo Fiscal da Ata
ou do Contrato. fazendo-se representar por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas
relacionados com os serviços e/ou bens contratados.
4.11 - Fomecer número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser Í'eito o pagamento, bem
como indicar um e-mail válido para comunicação.
4.12 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço.
conta bancária e e-mails inlormados.
4.13 - Respeitar e lazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. previstas nas noÍrnas
regulamentadoras pertinentes;
4.14 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe.
integralmente, os ônus decorrentes desta fiscalização, independentemente daquela que será exercida
pelo Fiscal da Ata ou do Contrato, quando houver.
4.15 - Será de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro de preço quaisquer danos que
venham a ocolrer âo Município de Rondolândia-MT ou a terceiros. decorrentes do fomecimento dos
produtos e ou prestaçào dos sen iços:
4.16 - E dever inescusável da Contratada exigir de qualquer dos seus prepostos e colaboradores que
ajam na execução do contrato em estrita obediência aos ditames da Leí 12.84612013, cumprindo
fielmente a cláusula anticorrupção, respondendo civil, administrativamente e criminalmente,
sempre que a ação de um empregado ou representante seu causar prejuízos ao patrimônio público ou
infringir princípios da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

5,1 - Oferecer todas as informações necessárias paÍa que a Detentora do registro de preço possa
executar o objeto dentro das especificações.

ou lomecimento dos
mesmos

1ot"o?
Av..loqna Álves de oliyeira, s/n', Centro
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177

. Rondol ándia- M ato (]r oss o-nu, andia-mÍ. ov.br

5.2 - Emitir as Autorizações de lomecimento "AF" para com a entrega

tu_
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5,3 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na entrega/Fomecimento dos
Produtos.
5,4 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.
5.5 - Designar pelo menos um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
Instrumento ou do contrato dele decorrente, para que no exercício de suas atribuições, tome todas as

medidas necessárias junto á Detentora para sanar a ocorrência de eventuais imperfeições. fixando
prazo pata sua correção.
5.6 - Fiscaiizar livremente os produtos, não eximindo a detentora da total responsabilidade quanto a
execução dos mesmos.
5,7 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços prestados fora das
especificações desta Ata e do Termo de Referência do Pregão n' 01812024.
5.8 - Promover ampla pesquisa de mercado. de lorma a comprovar que os preços registrados
perÍnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇo

cLÁusuLA sÉrrrlr.q.: DA ADMINTsTRAÇÃo, Dos ACRÉscIMos E DAS ALTERAÇôEs
NA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS

7.1 - O gerenciamento desta ATA caberá a Secretaria Solicitante, através da Supervisão do
Departamento de Licitações e Compras, quanto ao seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do
Município de Rondolândia. quanto ao aspecto jurídico e as questões legais.
7.2 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive
o acréscimo de que trata a Lei n' 14.13312021 .

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá a Lei no
14.13312021 e no que couber do Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024.
7.4 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, no que couber
da Lei n" 14.13312021 do Decreto 243 de03 dejaneiro de 2024.

cLÁusuLA oITAVA: DA_UTTLTZAÇÁO O,q. lta DE REGISTRO DE PREÇOS pOR
óncÃos NÃo pARTrcrpANrRS

8.1 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não
tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas. no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n' 14.133312021 e no Decreto 243 de 03 dejaneiro de 2024.
8.2 - Caberá ao fomecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial às
obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Gerenciador.

$tsl§§

Av. Joqnq Alyes de oliveira, s/n", Centro, Rondoldndiq-Mqto Grosso-
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512- I 177

Çq'11 ov.br

6.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período na forma, do artigo e 84. da Lei n" 14.13312021. Contados a partir da data de sua
publicagão no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.
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8.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder. por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços pam o órgão gerenciador e órgãos
pafticipantes.
8.4 - Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por Orgãos não
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no Termo de Referência
do Pregão Presencial n' 018/2024, Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - Realizado o fomecimento. os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da(s)
nota(s) fiscal (is)/fatura(s). emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, estando devidamente
visada e atestada pelo Fiscal da Ata ou quando houver, pelo Fiscal do Contrato designado devendo
ainda a Detentora da Ata de Registro de Preço comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista. sendo:
Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. Regularidade
Trabalhista, bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS;
9.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos
comprobatórios, conforme indicado no subitem 9.1, mediante ordem bancária, emitida através do
Banco do Brasil. creditada em conta corrente da licitante vencedora.
9.3 - A Detentora da Ata de Registro de Preço deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a
descrição completa dos Produtos objetos fomecidos a esta Prefeitura, além do número da conta.
agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
9.4 - Caso, constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a
DETENTORA da Ata de Registro de Preço. para as necessárias correções, com as inlormações que
motivaram sua rejeição. sendo o pagamento suspenso e realizado somente após a reapresentação das
notas fiscais/faturas devidamente corrigidas.
9.5 - Nenhum pagamento isentará a Detentora da Ata de Registro de Preço das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues e ou
serviços prestados.
9.6 - O Município de Rondolândia não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring".
9.7 - As despesas bancririas decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Detentora da ARP.
9,8 - A Detentora do registro de preço deverá manter as mesmas condições de habilitação e
qualificação durante toda a vigência da Ata;
9,9 - Na data do pagamento, a tesouraria verificará a validade e a situação atual da DETENTORA,
devendo as Notas Fiscais emitidas serem acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscal e
Trabalhista. conforme Item 9.1:
9.10 - A fomecedora autoriza o Município de Rondolândia a descontar o valor correspondente aos
releridos danos ou prejuízos suportados. diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. assegurada a

Av. Jouna Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolándia-Mato Grosso
Cep:78.338-000 - Tel; (66) 3512-1177
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CLÁUSULA DÉCIMA: Do REAJUSTE DE PREÇos

10.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis "podendo" ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,
observadas as disposições contidas na Lei no 14.13312021 e no Decreto Municipal no 243 de 03 de
Janeiro de 2024. crlo o indecxador rla economia aplicado será o INPC medido pelo IBGE, do
período.
10.2 - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
10.2.1 - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
10.2.2 - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preÇos aos valores de
mercado observará a classificação original.
10.3 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:
10.3.1 - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
10.3.2 - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
10.3.3 - Não havendo ôxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaqão da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
10.4 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CoMPROMISSo ANTICORRUPÇÃO

12.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:
a) O descumprimento da clausula décima primeira (compromisso anticomtpção), por qualquer das
partes, ensejará a rescisão unilateral do contrato, sem qualquer indenização, devendo, sem
embargo de outras medidas cíveis e administrativas, a caÍgo de qualquer dos membros da
Procuradoria-Geral do Município, comunicar os fatos ao Ministério Público, dando ciência a
Controladoria Geral do Município para as medidas de sua competência.
b) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço não cumprir as obrigações constantes do Edital
de Licitação e nesta Ata;

$ds§*

.;:)--'
Ay. Jodna Alves de oliveira, s/n", Cento, Rondolôndia-M.tto Gross
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l 177 :lsB
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rondol0ndia.mt.pov.br

11.1 - Nos termos da Lei 12.84612013, para a execução deste contrato, neúuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de comrpção sob as leis de qualquer pais, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este confato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DoS CASOS DE RESCISÃO E DAS PENALIDADES
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c) Quando a Detentora da Ata de Registro de Preço der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas na Lei no 14.13312021 e no Decreto Municipal no 243 de 03 de Janeiro de 2024.
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preço;
e) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
l) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
12.2 - Ocorrendo rescisão plena da ata, a Detentora será informado por correspondôncia com aviso de
recebimento, a qual serájuntada ao processo administrativo da presente ARP.
12.3 - Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades e obrigações da
DETENTORA. relativas ao fomecimento do ITEM.
12.4 - No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço da Detentora. a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município. considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.
12.5 - Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades da Detentora da Ata de Registro de
Preço, relativas ao fomecimento dos bens e/ou a prestação dos serviços.
12.6 - A solicitação do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela PreÍbitura Municipal, Íàcultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste
Edital.
12.7 - Caso o Município de Rondolândia nâo se utilize da prerrogativa de cancelar esta ARP, a seu
exclusivo critério. poderá suspender o seu Íbmecimento e/ou sustar o pagamento das faturas, até que
a DETENTORA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
12.8 - A Detentora que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades
previstas na Lei no 14.13312021 . fixadas com base no valor total da contratação. quais sejam:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o
Município de Rondolândia-MT pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como o cancelamento de seu
ceíificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Município de Rondotândia;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior:
12.9 - Por atraso injustificado na entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, a Detentora
sujeitar-se-á à multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso.
considerando o prazo estabelecido para entrega dos produtos.
12.10 - O atraso superior a l0 (dez) dias. poderá ensejar a rescisão da ARP, ficando a Detentora
sujeita à suspensão temporária a que se refere a alínea "c" do item 12.8 acima.
l2.ll - As multas serão descontadas dos creditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente.
12.12 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sançâo administrativa e consequentemente
a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que
seu ato venha acarretar ao Município de Rondolândia - MT.
12.13 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis.
12.11 mantido no
Departamento de Licitação da Secretaria Municipal de Administração

As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro.a ser

$sttn'
.rr\
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12,15 - Serão publicadas no Diário Oficial do Municipio. as sanções administrativas previstas no
item I 1.8, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
12.16 - Do ato que aplicar a penalidade. caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRJA

l3.l - As despesas decorrentes com a contratação dos serviços, objeto desta Licitação, serão
consignadas no Orçamento de 202412025, Orgão: Secretaria,Municioal de Obras e Sênricos Públicos.
sendo indicada a dotação orçamentária de acordo com a necessidade de utilização em momento
oportuno, conforme o Decreto Municipal de n" 243/GAB/PMR/2024 de que regulamenta as licitações
"em âmbito Municipal".

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕgS PTXA,TS

l4.l - Fica a Detentora desta ARP obrigada a executar os serviços registrados, à Contratante e suas

secretarias municipais participantes, na forma e condições previstas nesta ARP, no Edital de Pregão
Presencial n" 01812024 e seus anexos, bem como firmar contratos com as mesmas.
14.2 - As partes Ílcam, ainda. adstritas às seguintes disposições:
I - A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as

normas previstas na Lei no 14.13312021 e legislação complementar;
II - Vinculam-se a esta Ata. para fins de análise técnica, juridica e decisão superior o Edital de
Pregão Presencial para Registro de Preço n' 018/2024. seus anexos e a proposta da Detentora;
III - E vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da Prefeitura.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃo

l5.l - Para eficácia do presente instrumento. o Município de Rondolândia-MT, providenciará a
publicação do seu extrato no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.
conforme Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal de no 243/GAB /PMR]2024 de 0310112024 que
regulamenta as licitações "em âmbito Municipal". concomitantemente c/c o Decreto Municipal de no

2s0 GAB/PMR/2024.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do FoRo

16.1 - As partes contratantes elegem o foro da comarca de Comodoro-MT, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, inclusive os casos omissos, que não puderem
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro" por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ARP, em 03 (três) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, Íicando uma via arquivada na sede da contratante.

^\§-
rs$l ,rD
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ML]NICIPIO DE RONDOLANDIA-MT
José Guedes de Souza

Nome DETENTORA
CNPJ - Nome Representante Legal

Participantes desta ARP:

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretário - No Decreto - (carimbo)

ffi
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sente minuta de Ata de Registro de Preço foi analisada e aprovada pela Assessoria Juridica da
nistração, pelo servidor (assinatura) em

de 2024
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PUBLTCAÇÃO DO DECRETO
DO FISCAL RESPONSAVEL PELA
EXECUCAO E FISCALIZA çÃo oo

OBJETO
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20 de Janeiro de 2023 . Jornal Ollcial Elêtrônico dos l/unicipios do Estado dê À,,lato Grosso . ANO XVl,l I N" 4.156

A Prefeitura Ny'unicipal dê Rio Branco - Í\,,1T, torna público a retiÍicação da
public€Ção DECRETO MUNICIPAL N'02 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
- publicado na páginâ 867 na EdiÉo n" 4.'154 do Jornal Oficial Eletrônico
dos l\runicípios do Eslâdo de À,,tato crosso, do dia 18 de janeiro de 2023,

tendo em vistá que a mesma foi publcada de forma incorreta.

ONDE SE LÊ:

LEIA§E:

CONSIDERANDO: a l\redida Provisória de n'1.091 de 30 de dezembro
de 2021, que fixa o salário mínimo para o exercício de 2023.

Artigo í'- A pârtir de '1o de janeiro de 2023, o saláíio [.4ínimo correspon-
derá â R$ 1.302,00 (miltrezentos e dois reais).

Ficâm mantidas todas âs demais inforrrações orâ publicâdas no Extrato
anterior.

Rio Branco - À/T, 19 de janeiro de 2023.

CONSIDERANOO: a Àrêdide Provisória dê no 1.091 de 30 de dezêmbro
de 2021, que Ílxa o salário mÍnimo paÍa o exercício de 2022.

AÉigo 10. A partir de 1o óe )aneio de 2022, o salário À/ínimo correspon-
derá a RS '1.302,00 (miltrezentos e dois reâis).

48
ARBRITRAGEI\4 POR JOGOI PARA ATENDER AS ETAPAS DO ÉVÊNTO SERÃO NECESSÁRIO A CONTRATACÃO
DE EQUIPES DE ARBITRAGÊI\4 ALTAIVENTE QUALIFICADÔS, SENDO PROFISSIONAIS FÊDÉRADOS, CAPACITA-
DOS PARA ÊVENTÔS REGIONAL.

SERV u R$ lns +r.
700,001800,00

LEIA-SE

48
ARBRITRAGEM POR JOGO: PARA ATENDER AS ETAPAS DO EVENTO SERÃO NECESSARIO A CONTRATACÀO
qE EqUIPE§ DE4BBIIEAGEM ALTAMENTE QUALIFIcADoS, sENDo PRoFISSIoNAIS FEDERADoS, CAPAÔITA.
DOS PARA EVENTOS REGIONAL.

SERV 64 R$ lns +q.
699,S51795,80

Ficam mantidas todas as demais informações ora publicâdás no Extrato anterior

Rio Branco - ir!T, '19 de janeiro de 2023.

Vanderléia Rodriguês Alvês

Pregoeira l\,,lunicipâl

PREFEtruRÁ MUt{tetpAL DE RouDoLÂNDtA

"Designa a seruidoô Regileila Paulino de Olivein, fiscal de contratos
admihislrativos da Unidade Administrativa SecÍetaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos"

JosÉ cuEoEs DE souzA, pREFErro MuNrcrpal DE RoNDoLÂN-
DlA, Estado de l\,,lalo Grosso, no uso de suas atribuiçóes legats que lhe

confere o artigo 70, inciso lV da Lei Orgânicá Munlcipal,

OECRETA:
Art- ío Designo servidora Rêgilêila Paulino de Oliveira, fiscaldos contratos
administrativos e das atas de Registro de Preços da Unidade Administrati-
va Secretaria Á,4unicipêl de Obrâs e Serviços Públicos;

Parágraío único: compete ao fiscal acornpanhar todas âs fases da exe-
cução dos crntrâtos da Unidade, especial, a conferência na entrega e na
prestação de bens ê setuiços de qualquer nalureza, a exceção das obas ê
outros serviços de êngenhâriâ, praticando todos os demais atos necessári-
os a compíovar a efetiva e adequada entrega e/ou prestação dos serviços
antes de cerlificâr, se anuir, as notas íiscâis, recêbidos e outros.

Art. 2'O Íiscal não se exime das respoôsabilidades dêcorrentes de prejuÍ-

zo ao erário que der causa em decorrência da presente designação, bem
coaro. sê suje'ta as sanÇões âdrrrnislrêtivas, civrs e pe.]a s.

AÍt. 3'Éste decreto entra em vigor na data de sua publicêçâoi

Art. 40 Revogam-se as disposiçôes em contrário:

Rondolândia/MT, 19 de jâneiro de 2023.

José Guedês

Prêfeito Muni _cj

Assrnado DràilalÍnente

',/'

l

diar,om!nicipal.org/mVamm . www.amm.org.br
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avtso DE RETrFrcaÇÃo DE puBLtcaÇÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO _ IVT

AVISo DE RETIFICAçÃo DE PUBLIcAçÃo

A Pre{eitura Àrunicipal de Rio Branco - I\,4T, toma público a retificaÇão da publicâçáo ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREçOS N" O2O/2022, OE-
CORRENTE DO _ PROCESSO ADMINISTRATIVo N. 085/2022 E PREGÃo PRESENCIAL SRP No 029/2022 GERENcIAoÂ PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT - publicado nas páginas 344 e 345 na Edição n" 4.152 do Jornal Oficial Elet.ônico dos lrunicípios do Esta-
do de l\,4ato Grosso, do diâ 16 dê lanêiro de 2023, tendo em vista que ê mesma foi publicadâ de forma incorreta-

oNDE SE LÊ:

RESoLUçÃo N. o1/2023

RESoLUçÃo N. oí/2023

o coNsELHo MUNtctpAL oE ÀsstsrÊNch DE Rro BRANco - MT,

no uso de suas atribuiçôes lêgais que lhe coníere pela Le l\4unlcipâi de

Criação LEI M LJ NICIPAL N' 448, amparada pela Le Orgân câ dê Assislén-
ciâ Socialde n'8.724 de 1993.

-REsoLvE lpnovln,
Artigo. l" Aprovar e Rêprogramação dos Saldos do Ano de 2022 das Con-
tas Federais e Estaduais, para ulilização no Exercicio de 2023.

PSB CONTA 18035.í VALOR R$ 5.547,68; BPc ESCOLA CONTA
18024.6 R$ 122,51: tco SUAS coNTA 18030-0, R§ 210,42; IGO PBF
CONTA í8027{} R$ 11,80; COVID SERVIçOS SOGIOS ASSISTENcIAL
CONTA'Í9447-6 R$ 600,98; COVID EPI CONTA'194504 R$ 35,74; MAC
FNAS CONTA 18853-0 R$ 13.794,í1; CONTA DO FEAS N' í7754-7 R$

582,89. tGD-PAB CONTA 20í86-3 R$ 13.813,23;

Aítigo. 2" Esla Resolução êntrara em vigor a partir da data do dia 16 dê

fevererro de 2023.

EDNALVA ELIZETE DE SOUZA

PÍêsidênte do CMAS

GABINETE PREFEITO
DECRETO N. í93 /GAB/PMR/2023, DE 19 DE JANEIRO DE 2023

PODER EXECUTIVO

l
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COMUNICADO INTERNO
Da: Pregoeira
Para: Procuradoria Geral
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
OBJETO: Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Tubos de Polietileno
de alta densidade (PEAD), para atender as necessidades da Secretaria de Obras e

Serviços Públicos.

Segue para análise e Parecer desta Procuradoria quanto à Minuta do Edital do Processo
Licitatório, processado nos autos do Processo Administrativo de n". 367 12024;

Na oportunidade, informo que estamos tàzendo o possível para o aprimoramento da
parte de instrução dos autos *TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLTDADo JUNTAMENTE
coM o ESTIIDO TÉcNICo PRELIMINAR," bem como, buscando melhorias para com a
padronização de uma rotina Administrativa Processual célere e lransparente em cumprimento
às Legislações vigentes. Assim sendo, acredito que tal ação vem de encontro com os anseios

da Administração e órgãos controladores, que consequentemente trará mais celeridade na

conclusão dos procedimentos licitatórios atendendo com mais agilidade às demandas
existentes. lnformo ainda que à Minuta de Edital e seus Anexos "em tese padrão" sofreram
algumas alterações em razão da nova lei de licitações Lei 14.133312021.

No entanto, caso haja recomendações e ou sugestões desta Procuradoria que venham
para inÍluir, corroborar, somar, enfim, "contribuir" para com a melhoria e padronização da

instrução dos autos e das Minutas de Editais serão sempre bem vindas, para que possamos

estar sempre buscando o aperfeiçoamento na condução dos atos licitatórios, bem como,
cumprir com as determinações e ou Legislações vigentes que regem os procedimentos

licitatórios.

Rondolândia - MT. l0 de Setembro de 2024.

LucienqSouza dos Santos

" try!ryqn-car{
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Pregoeira
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